
Salvador, Bahia
Quarta-feira

22 de Junho de 2022
Ano IX • nº 1930

Página 9

Rosane Costa Lima SSP/BA 20280031 163678 13/02/2020 13/02/2020

João  Carlos  Tavares  e
Silva

SEFAZ 13206840 162988 14/02/2020 14/02/2020

Tânia  Regina  Assis
Apollones Boesch

FUNCEB 54010908 154260 18/02/2020 18/02/2020

Antônio  Medeiros  dos
Santos

SEFAZ 13206825 168973 28/02/2020 28/02/2020

Ana  Regina  Graner
Falcão

UNEB 74436460 168509 29/02/2020 29/02/2020

Carlos Alberto Alves dos
Santos

SSP/BA 20247474 163358 03/03/2020 03/03/2020

Sônia  Cristina  Andrade
Martins

SEFAZ 13152476 166876 04/03/2020 04/03/2020

João Lucas Batista Teles SSP/BA 20150714 168091 06/03/2020 06/03/2020

João  Laurentino  de
Magalhães Filho

SEFAZ 13206844 170385 07/03/2020 07/03/2020

Valneide  Gonçalves  dos
Santos

SEFAZ 13209134 164518 13/03/2020 13/03/2020

Antônio  Carlos  de
Oliveira Lima

FUNDAC 55001428 171101 14/03/2020 14/03/2020

Jorge  Carlos  Muniz  de
Pinho

FUNDAC 55312850 168953 24/03/2020 24/03/2020

Irene Mauricio Cazorla UESC 73275803 174990 21/04/2020 21/04/2020

Fica contudo ressalvado o registro da parcela Gratificação por CET aos proventos
de  inatividade  dos  servidores  João  Carlos  Tavares  e  Silva,  Alda  Leia  Chagas
Farine,  Rosane  Costa  Lima,  Tânia  Regina  Assis  Apollones  Boesch,  Antônio
Medeiros  dos Santos,  Carlos  Alberto  Alves dos Santos,  Sônia  Cristina Andrade
Martins, João Lucas Batista Teles, João Laurentino de Magalhães Filho, Valneide
Gonçalves dos Santos, Antônio Carlos de Oliveira Lima e Jorge Carlos Muniz de
Pinho, uma vez que foram fixados tendo como base a média percentual dos últimos
12  (doze)  meses  anteriores  ao  mês  civil  em  que  foi  adquirido  o  direito  à
aposentadoria  ou  dos  últimos  12  (doze)  meses  anteriores  ao  mês  civil  da
protocolização  do  requerimento  da  aposentadoria,  em  desacordo  com  a
fundamentação  contida  na  orientação  da  Assessoria  Técnico-Jurídica  deste
Tribunal,  no sentido da incorporação do maior percentual dos últimos 12 (doze)
meses  anteriores  à  data  em  que  completou  os  requisitos  à  aposentadoria,
consubstanciado nos cálculos elaborados pela 6ªCCE deste Tribunal (Ref.2801576-
2).

Deve os interessados serem cientificados da possibilidade de recorrer ao Poder
Judiciário, caso venha a sentir-se prejudicado.

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 15 de junho de 2022

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 260, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  o Coronel  QOPM
ANILDO ROCHA BATISTA, para  o  Cargo  em Comissão  de  Assistente  Militar,
Símbolo TCE-04, deste Tribunal, com vigência a partir de 21 de junho de 2022. 

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 261 DE 21 DE JUNHO DE 2022

Aprova  o  Plano  Operacional  do  TCE/BA,  para  o
exercício de 2022, conforme disposto no artigo 6º, da
Resolução n° 092/2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no artigo 6º,
da Resolução n° 092/2021, e

CONSIDERANDO os prazos previstos no art. 91, II, da Constituição Estadual, e no
art. 1°, II, da Lei Complementar Estadual n° 05/1991, para julgamento das contas
dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos
da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas
e mantidas pelo Poder Público estadual, bem como as contas daqueles que deram
causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário,
além das demais competências constitucionais do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO  que a Lei nº 13.192/2014 determinou que a parte variável do
vencimento dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, denominada
Parcela  Variável  pelo  Exercício  do  Controle  Externo  (PVECE),  será  calculada
mediante  aplicação  de  sistema  de  avaliação  anual  mensurado  em  pontos,
estabelecido anualmente mediante Resolução do Tribunal Pleno;

CONSIDERANDO  que  a  Resolução  nº  157/2015  aperfeiçoou  o  Sistema  de
Planejamento e de Avaliação de Desempenho Anual com a fixação de critérios e
procedimentos  para  a  elaboração  do  Plano  Operacional  Anual  do  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia, instrumento fundamental para o processo de avaliação
de desempenho da Instituição, da equipe de trabalho e individual de cada servidor;

CONSIDERANDO que a Resolução n° 092/2021 estabeleceu as Diretrizes para o
Planejamento de 2022, levando-se em consideração o teor do Plano Estratégico
deste  Tribunal,  para  o  período  de  2018  a  2023,  denominado  Aprimorando  a
Organização  em  Sintonia  com  a  Sociedade  Baiana,  aprovado  por  meio  da
Resolução n° 138/2017 e revisado e atualizado para o biênio 2022-2023 através da
Resolução nº 077/2021; 

CONSIDERANDO  que,  após análise  do  Processo  da  Administração  nº
TCE/005705/2022,  as  iniciativas,  indicadores  e  metas  das  66  unidades
operacionais  deste  TCE/BA refletem,  em  seu  conjunto,  os  rumos  ditados  pelo
Egrégio Tribunal Pleno, por meio da Resolução n° 092/2021, conforme demonstra o
Parecer sobre o Plano Operacional Anual (POA) 2022, elaborado pela Diretoria de
Gestão Estratégica (Ref.2818908);

RESOLVE:

01. Aprovar o Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o
exercício de 2022, na forma registrada no Sistema MAESTRO - Monitor de Ações
Estratégicas  e  Operacionais  em  10/06/2022,  constante  no  Processo  da
Administração nº TCE/005705/2022.

02.  Com a finalidade de permitir  o  acompanhamento mensal  da execução das
iniciativas, as Unidades deste Tribunal deverão atualizar, até o quinto dia útil  do
mês  subsequente,  o  estágio  de  implementação  de  suas  iniciativas  no  Sistema
MAESTRO, excetuando-se aquelas coletadas automaticamente pelo sistema por
meio de integração com os sistemas PROInfo e SGA.

03. O Plano Operacional poderá ser revisto no decorrer do exercício, caso haja fato
que justifique a adoção de ajustes,  obedecendo aos critérios, ao rito e ao prazo
limite  de  solicitação  de  alteração,  dia  14  de  outubro  de  2022,  conforme
estabelecido na Resolução nº 092/2021.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro de 2022.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
LICENÇA MÉDICA

Nº NOME DIAS INÍCIO ART. LEI 
Nº 6677/94 

117 PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS 02 14/06/2022 145

118 AUGUSTO JOSÉ GARRIDO CARNEIRO 10 07/06/2022 145

119 EULER VICENTE LESSA DE ALMEIDA 05 13/06/2022 145

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/005517/2022  –  Interessada: LINDOLMIRAMES  FERREIRA
WROBEL
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 20/06/2022 a 01/07/2022 – DEFERIDO
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